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/ V o Tenente Cor.e> João Uiz' de Barros 

Como a epidemia que Se sentio nesse Contin.' ' ainda 
q' os mortos forão em mt.° pequeno numero a respeito do 
dos doentes, me dá sempre grandíssimo Cuidado, e ten-
do determinado, que se disponha as observações naturaes 
para se indignarem as causas de tão extenso mal e Se 
lhe procurar o remedio, he muito justo que se procurem 
também os auxílios Divinos, e assim ordeno, q' em todos 
os annos em 20 de Janeiro se faça nessa Povoação a fes-
ta de S. Sebastião como também a de N. Senhora dos 
Prazeres no Seo dia Segundo a possibilid.e q' tiverem e 
se quizerem também fazer a de S. Francisco de Paula será 
muito melhor. 

Espero cm Deos Nosso Sr. que mediantes estas hu-
mildes Suplicas se compadeça desses Povos, conservando-
lhes a Saúde de q' tanto necessitão. 

Deos g.e a vmc." m. s an. s S. Paulo a 1 de Novembro 
de '1770. 

Porquanto se faz precizo huma individua! noticia das 
viagens deste Sertão o Sargento mor D. Joze de Macedo D cj 

mandará fazer hum roteiro da sua derrota diariamt.0 es-
crito, em que conte tudo o q' for vendo, incontrando e 
Sucedendo na sua viagem: como também mandará fazer 

Snr. Tenente Cor/ ' Regt." João Miz' Barros. 
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pelo Tent." Manoel Miz' os mappas dos Rios, Paizes, e cou-
zas mais notáveis, q' se acharem, escripto, e deliniado 
tudo com a maior p r o p r i e d / e Certeza. S. Paulo a '1 de 
Novembro de 1770.—Com a rubrica de S. Er.* (4) 

O P r o v / ' da Fazenda Real mandará assistir como 
mantimento precizo p.a o diário Sustento dos seis prezos 
q' constão da Rellação junta, fazendo esta assistência tè o 
Porto de Araraytaguaba Somente donde se hão de transpor-
tar p.a a a nova Povoação do Guatemy, procedendose com 
as clarezas necessarias. S. Paulo a 4 de Novembro de 1770 
—Com a rubrica de S. Exc.a 

O P r o v / ' da Fazenda Real ordene ao Almox.6 da 
mesma entregue ao Sargento mor D. Jozé de Macedo Sou-
to Mayor e Castro meia arroba de polvora o huma de chum-
bo para gasto da Expedição no tempo, em que andarem 
em jornada tê chegarem a Praça de Guatemy,' para onde 
fazem jornada, procedendose com as clarezas necessarias. 

S. Paulo a 0 de Novembro de 1770. 
Com a rubrica de S. Ex.' 

(1) O roteiro dos mappas não existem neste Archivo. 

(N. da lt ) 
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